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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8536.50.90 

Mercadoria:  Dispositivo para interrupção de corrente elétrica, automático 
e temporizado, para tensão de 100 até 240 VAC, 50/60 Hz, próprio para 
acionar a lâmpada quando detectada a presença de corpos quentes 
emissores de radiação infravermelha em ambientes nos quais a 
luminosidade seja inferior a até 2000 lux (ajustável), com dois bocais 
padrão  E27, um macho (que é conectado ao suporte da lâmpada) e outro 
fêmea (ao qual a lâmpada é conectada), com contatos elétricos em 
alumínio, lente Fresnel e sensor PIR,  cuja distância máxima de detecção é 
de 6 m (a 24°C).  

    

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.36), RGI 6 (texto da 
subposição 8536.50) e RGC 1 (texto do item 8536.50.90) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

2. Trata-se de dispositivo para interrupção de corrente elétrica, automático e temporizado, 
para tensão de 100 até 240 VAC, 50/60 Hz, próprio para acionar a lâmpada quando detectada a 
presença de corpos quentes emissores de radiação infravermelha em ambientes nos quais a 
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luminosidade seja inferior a até 2000 lux (ajustável), com dois bocais padrão  E27, um macho 
(que é conectado ao suporte da lâmpada) e outro fêmea (ao qual a lâmpada é conectada), com 
contatos elétricos em alumínio, lente Fresnel e sensor PIR,  cuja distância máxima de detecção 
é de 6 m (a 24°C). 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1, aplicável em todos os casos, dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e 
Subcapítulos têm apenas valor indicativo: para os efeitos legais, a classificação é determinada 
pelos textos das posições e das notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias 
aos textos das referidas posições e notas, pelas RGI 2 a 6.  

5. O sensor em análise funciona como um interruptor elétrico, na medida em que abre ou 
fecha um circuito quando simultaneamente a luminosidade é inferior a um determinado 
patamar e a presença de alguém é detectada.  E, por ser concebido para uma tensão de até 240 
V, classifica-se na posição 85.36, que compreende “Aparelhos para interrupção, 
seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 
interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, supressores de picos de tensão 
(eliminadores de onda), plugues (fichas*) e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e 
outros conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 1.000 V; conectores 
para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas” (grifou-se).  

6. Destaque-se ainda que a mercadoria encontra consonância com as definições das Nesh 
da posição 85.36, conforme se verifica nos excertos abaixo: 

A presente posição compreende os aparelhos elétricos concebidos para uma 
tensão não superior a 1.000 volts e que se utilizam essencialmente em residências 
ou instalações industriais. [...] 

Pertencem especialmente a esta posição: 

I.- OS APARELHOS PARA INTERRUPÇÃO OU SECCIONAMENTO 

Estes aparelhos possuem essencialmente um dispositivo que se destina a abrir ou 
fechar os circuitos em que se intercalam (interruptores e seccionadores), ou 
ainda a substituir um circuito ou um sistema de circuitos por um outro 
(comutadores). Denominam-se uni, bi, tripolares, conforme o número de 
condutores previstos. Pertencem também a este grupo os relés, que são órgãos de 
interrupção de comando automático. 

A) Interruptores. A gama de interruptores da presente posição se estende desde 
os pequenos interruptores para aparelhos de rádio, instrumentos elétricos, etc., 
até os interruptores de baixa tensão, para instalações domésticas, por exemplo 
(interruptores de básculas, interruptores de alavanca, rotativos, de pêra, de 
botão, etc.) e aos interruptores de aplicação industrial tais como os interruptores 
de limite de carga, os combinadores de excêntricos (cames), os 
microinterruptores, os detectores de proximidade. 
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Classificam-se também aqui os interruptores comandados pela abertura ou 
fechamento de portas e os interruptores automáticos termoelétricos (starters) 
para partida (arranque*) de lâmpadas ou tubos fluorescentes. 

Entre os outros produtos aqui classificados, podem citar-se os comutadores 
eletrônicos CA que comportam circuitos de entrada e de saída acoplados 
opticamente (comutadores CA de tiristores, isolados), os comutadores 
eletrônicos, incluindo os comutadores eletrônicos de proteção térmica 
comportando um transistor e um microcircuito lógico (tecnologia híbrida) para 
uma tensão não superior a 1.000 volts e os comutadores eletromecânicos de ação 
rápida para uma corrente não superior a 11 ampères. 

Os comutadores eletrônicos de funcionamento sem contato que usam 
componentes de semicondutores (por exemplo, transistores, tiristores, circuitos 
integrados).[...] (grifou-se) 

7. A posição 85.36 divide-se nas seguintes subposições de primeiro nível: 
Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção , 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétrico s (por 
exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-c ircuitos, 
supressores de picos de tensão (eliminadores de ond a), 
plugues (fichas*) e tomadas de corrente, suportes p ara 
lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), pa ra uma 

85.36 

 tensão não superior a 1.000 V; conectores para fib ras ópticas, 
feixes ou cabos de fibras ópticas. 

8536.10.00 - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 
8536.20.00 - Disjuntores 
8536.30.00 - Outros aparelhos para proteção de circuitos elétricos 
8536.4 - Relés: 
8536.50 - Outros interruptores, seccionadores e comutadores 
8536.6 - Suportes para lâmpadas, plugues (fichas*) e tomadas de corrente: 
8536.70.00 - Conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas 
8536.90 - Outros aparelhos 

8. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

9. O aparelho em análise vem equipado com um soquete E27 fêmea, para conexão à 
lâmpada, e um soquete E27 macho, para conexão ao soquete E27 já instalado e conectado à 
rede elétrica. Apesar de possuir um soquete E27 fêmea, o dispositivo consultado não é um 
suporte para lâmpada, mas é conectado ao suporte para lâmpada e funciona como um 
interruptor.  

10. Por isso, dentre as possibilidades listadas, a mercadoria se enquadra na subposição de 
primeiro nível 8536.50, que possui os seguintes desdobramentos regionais em itens: 

8536.50 - Outros interruptores, seccionadores e comutadores 
8536.50.10 Unidade chaveadora de conversor de subida e descida para 

sistema de telecomunicações via satélite 
8536.50.20 Unidade chaveadora de amplificador de alta potência (HPA) 

para sistema de telecomunicações via satélite 
8536.50.30 Comutadores codificadores digitais, próprios para montagem 

em circuitos impressos 
8536.50.90 Outros 

11. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que determina 
que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente. 
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12. Tendo em vista a inaplicabilidade dos itens 8536.50.10 a 8536.50.30, o item apropriado 
à mercadoria sob consulta é o 8536.50.90 (“Outros”), que não se desdobra em subitens. 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema 1 RGI 1 (texto da posição 
85.36), RGI 6 (texto da subposição 8536.50) e RGC 1 (texto do item 8536.50.90) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e em subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores, o equipamento sob consulta classifica-se no código NCM 8536.50.90.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB 
nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 8 de novembro de 2018. Divulgue-se e publique-
se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo para ciência do interessado e demais 
providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relatora 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3a Turma 

  
   

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

  

 


